
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N° 0002025-34.2013.815.0261.
Origem : 2ª  Vara da Comarca de Piancó.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Embargante : Banco do Brasil S/A.
Advogado : Patrícia de Carvalho Cavalcanti.

: Rafael Sganzerla Durand. 
Embargado : Paulo Miguel da Silva.
Advogado : Rogério Sérgio Lucena Loureiro Lopes.

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.ALEGAÇÃO  DE
OMISSÃO.  INEXISTÊNCIA.  NÃO
CARACTERIZAÇÃO  DO  VÍCIO  APONTADO.
PROPÓSITO  DE  REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA
APRECIADA.  FINALIDADE  DE
PREQUESTIONAMENTO.IMPOSSIBILIDADE.
MANUTENÇÃO DO DECISUM. REJEIÇÃO. 

-  Os embargos de declaração têm cabimento apenas nos
casos  de  obscuridade,  contradição  ou  omissão,  não  se
prestando ao reexame do julgado e inexistindo quaisquer
destas hipóteses, impõe-se a sua rejeição.

- O Acórdão não se mostrou omisso, mas apenas contrário
às argumentações do insurgente,  porquanto esta Corte de
Justiça  entendeu  que  a inclusão  indevida  em  órgão  de
proteção ao crédito, por si só, configura o dano moral in re
ipsa,  eis  que  implica  abalo  da  credibilidade  perante
credores,  sendo  desnecessária  a  comprovação  do  dano
moral sofrido, o qual é presumido.

- As irresignações aos fundamentos narrados no  decisum
combatido  devem  ser  interpostas  através  do  recurso
adequado para impugná-lo, não se prestando os embargos
declaratórios para tal finalidade.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.  ACORDA  a
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, rejeitar os embargos, à
unanimidade, nos termos do voto do relator.

Trata-se  de  Embargos  de Declaração (fls.  102/105)  opostos  por
Banco do Brasil S/A,  desafiando os termos do acórdão exarado às fls.  94/100, o
qual  negou provimento  ao  Apelo interposto pelo ora embargante,  hostilizando a
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decisão singular de fls. 56/60, emanada do Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca
de  Piancó,  que  julgou  procedente  o  pedido  aviado  na  Ação  Declaratória  de
Inexistência  de  débito  c/c Indenização  por  Danos  Morais,  movida  por  Paulo
Miguel da Silva, ora embargado.

Fundamentado no art.  535,  do Código de  Processo Civil,  a  parte
embargante alega, em suma, a ocorrência de omissão no julgado, porquanto não se
pronunciou  “a  respeito  da  análise  da  legislação  constitucional  e
infraconstitucional que rege a questão”.

Assevera,  também,  que  “os  requisitos  que  fundamentaram  a
responsabilidade  civil  não restaram demonstrados,  não  havendo assim que se
falar em obrigação de indenizar, eis que, em nenhum momento, o Banco recorrido
agiu com dolo ou culpa (…)”. 

Por  fim,  pugna  pelo  acolhimento  dos  aclaratórios,  ressaltando  a
finalidade de prequestionamento das matérias.

É o relatório.

VOTO.  

Antes  de  analisar  os  requisitos  de  admissibilidade  dos presentes
recursos, cumpre tecer alguns comentários acerca da vigência e aplicabilidade da
novel norma processual. 

É  certo  que,  em  regra,  o  Novo  Código  de  Processo  Civil  será
aplicado desde logo aos processos pendentes, a teor do que dispõe seu artigo 1.046.
Entretanto, tal norma deve ser interpretada também à luz do Direito Intertemporal,
respeitando-se o que se pode denominar de ato jurídico processual perfeito e direito
subjetivo processual adquirido pelas partes.

Nesta  perspectiva,  é que o V  Encontro do Fórum Permanente de
Processualistas Civis (V FPPC) – que reuniu processualistas de diferentes escolas
de  pensamentos,  a  fim de  discutir  a  Lei  n.º  13.105/2015  e  emitir  enunciados
aprovados  por  unanimidade  de  seus  participantes  –  teve  um  de  seus  grupos
temáticos dedicados à discussão do Direito Intertemporal.

Sob esse enfoque, analisando sistematicamente o Novo Código de
Processo Civil e os enunciados do FPPC quanto ao tema em debate, entendo que o
novo sistema recursal  deverá  ser  aplicado apenas  às  sentenças  publicadas  – ou
divulgadas nos autos eletrônicos – após a sua vigência. 

Isso porque, com a publicação de determinada decisão sob a égide
do Código de Processo Civil de 1973, o prazo para interposição de eventual recurso
transcorreu de acordo com o que ali se encontrava disposto. Da mesma forma, ao
interpor o recurso, a parte o fez imbuída dos princípios e regramentos previstos na
legislação que se encontrava vigente. 

Logo, não se poderia agora, após a entrada em vigência do  CPC de
2015,  pretender-se  aplicar  o  seu  novo  sistema  recursal,  sob  pena  de  ferir  o  já
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mencionado  ato  jurídico  processual  perfeito  e  o  direito  subjetivo  processual  da
parte, que foram consolidados – quanto aos requisitos de admissibilidade recursal e
dos seus efeitos – no momento da interposição de sua irresignação.

Nesse  mesmo  sentido,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  emitiu
enunciados  administrativos,  dirimindo  eventuais  dúvidas  acerca  da  questão  em
análise, senão vejamos:

“Enunciado  número  2.  Aos  recursos  interpostos  com
fundamento  no  CPC/1973  (relativos  a  decisões
publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos
os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista,
com  as  interpretações  dadas,  até  então,  pela
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça”.

“Enunciado número 7. Somente nos recursos interpostos
contra  decisão  publicada  a  partir  de  18  de  março  de
2016,  será  possível  o  arbitramento  de  honorários
sucumbenciais recursais,  na forma do art.  85,  §  11,  do
novo CPC”.

Dito  isto, destaco que a decisão ora recorrida fora publicada sob a
vigência do  Código de Processo Civil de 1973, motivo pelo qual  tal regramento
deverá regular os efeitos e os requisitos de admissibilidade do recurso contra aquela
interposto.

Pois bem, preenchidos os pressupostos de admissibilidade de acordo
com  os  termos  dispostos  no  Código  de  Processo  Civil  de  1973,  conheço  dos
aclaratórios, passando à análise dos argumentos recursais. 

Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil  de 1973, são
cabíveis  embargos  de  declaração  quando  houver,  na  sentença  ou  no  acórdão,
obscuridade,  contradição  ou  omissão.  Desse  modo,  pressupõe  para  sua
interposição,  por  exemplo,  a  falta  de  clareza  na  redação  e  a  possibilidade  de
eventualmente permitir duplo sentido na interpretação. Permite-se, assim, através
deste  recurso,  aclarar-se  o  texto,  de  forma a  que  seja  amplamente  entendido  o
respectivo teor.

No caso em apreço, ao revés do que aduz o embargante, o Acórdão
não  se  mostrou  omisso,  mas  apenas  contrário às  argumentações  do  insurgente,
porquanto esta  Corte  de Justiça entendeu  que  a inclusão indevida em órgão de
proteção ao crédito, por si só,  configura o dano moral  in re ipsa, eis que implica
abalo  da credibilidade  perante  credores,  sendo desnecessária  a  comprovação do
dano moral sofrido, o qual é presumido.

Neste sentido,  peço vênia para transcrever  excerto do julgado,  in
verbis:
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“O  cerne  da  questão à  análise  do  cabimento  de
indenização por danos morais por dívida  decorrente de
contrato supostamente não firmado.

Em se tratando de responsabilidade civil cumpre perquirir
a  ocorrência  dos  requisitos  que  a  ensejam  e,  por
conseguinte, geram o dever de indenizar. 

Neste sentido dispõem os artigos 186 e 927 do Código
Civil: 

“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária,
negligência ou imprudência, violar direito e causar dano
a outrem,  ainda  que  exclusivamente  moral,  comete  ato
ilícito.”

“Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187),
causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.” 

Assim, para que se reconheça o cabimento da indenização
mostra-se  necessária  a  constatação  da  conduta
antijurídica  que  gere  dano,  bem  como  o  nexo  de
causalidade entre a conduta e o dano.

Tratando-se, ademais, de relação de consumo, aplica-se a
responsabilidade civil objetiva, configurada  sempre que
demonstrados estes  elementos, independentemente, pois,
da existência de culpa do agente, a teor do que prescreve
o art. 14 do Código Consumerista, conforme segue:

“Art.  14.  O  fornecedor  de  serviços  responde,
independentemente da existência de culpa, pela reparação
dos  danos  causados  aos  consumidores  por  defeitos
relativos  à  prestação  dos  serviços,  bem  como  por
informações  insuficientes  ou  inadequadas  sobre  sua
fruição e riscos”.

Ao exame dos autos, verifico que sustentou o autor não
ter  celebrado  qualquer  contratação  com  a  instituição
demandada, mostrando-se, pois, indevida a inscrição do
seu nome no cadastro do serviço de proteção ao crédito. 

Deste  modo,  ao negar  a  existência de  relação jurídica
entre  as  partes  e,  por  conseguinte,  de  débito  apto  a
justificar a inserção em cadastro de inadimplentes, o ônus
da prova passa a ser da promovida, por tratar-se de prova
negativa e em razão da aplicação do art. 6º, inciso VIII,
do Código de Defesa do Consumidor que reza:

“Art. 6º São direitos básicos do consumidor:
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VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive
com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo
civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação
ou  quando  for  ele  hipossuficiente,  segundo  as  regras
ordinárias de experiências;”

Como pode se ver, o ordenamento jurídico pátrio admite a
inversão do ônus probatório exigindo, em contrapartida,
que  o  consumidor  demonstre  a  verossimilhança  das
alegações e a prova da sua hipossuficiência.

A respeito do tema, destaco o pensamento de Paulo de
Tarso Vieira Sanseverino, in verbis:

“Como,  nas demandas que tenham por base o CDC, o
objetivo básico é a proteção ao consumidor, procura-se
facilitar  a  sua  atuação  em  juízo.  Apesar  disso,  o
consumidor não fica dispensado de produzir provas em
juízo. Pelo contrário, a regra continua a mesma, ou seja,
o consumidor como autor da ação de indenização, deverá
comprovar os fatos constitutivos do seu direito.
(...)
No Brasil,  o  ônus probatório do consumidor não é tão
extenso, inclusive com possibilidade de inversão do ônus
da  prova  em  seu  favor,  conforme  será  analisado  em
seguida.  Deve  ficar  claro,  porém,  que  o  ônus  de
comprovar a ocorrência dos danos e da sua relação de
causalidade  com determinado  produto ou serviço é  do
consumidor.  Em  relação  a  estes  dois  pressupostos  da
responsabilidade  civil  do  fornecedor  (dano  e  nexo
causal), não houve alteração da norma de distribuição do
encargo  probatório  do  art.  333  do  CPC.”
(Responsabilidade  civil  no  código  de  defesa  do
consumidor e a defesa do fornecedor. São Paulo: Saraiva,
2002. p.328)(grifo nosso)

No  caso  em  debate,  presente  a  verossimilhança  das
alegações,  consubstanciada  no  fato  de  não  haver
qualquer indício de que o autor tenha  realizado qualquer
negócio jurídico com o apelante. Além disso, a posição de
hipossuficiência do apelado em relação ao recorrente é
incontestável,  seja de ordem técnica ou financeira. 

Caberia, assim ao réu, pretenso credor, acostar aos autos
documento  comprobatório  da  existência  de  vínculo
contratual entre as partes, para que restasse legítima a
cobrança do débito e, via de consequência, após regular
notificação, a inscrição do nome do autor nos cadastros
restritivos de crédito.
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Ao asseverar que a inserção do nome do suposto devedor
nos cadastros restritivos de crédito se deu no exercício
regular de direito,  cumpriria à ré, ao menos, juntar aos
autos cópia do contrato objeto da lide, ônus do qual não
se desincumbiu.

Com efeito, em virtude da inexistência da contratação que
teria  dado  origem  à  inclusão  dos  dados  do  autor  no
cadastro de inadimplentes, entendo que deve ser mantido
o dever indenizatório reconhecido na sentença. 

Some-se a isso o fato de que a negativação, por si só, é
suficiente  para  gerar  o  dever  de  indenizar  por  danos
morais,  eis  que  implica abalo  da credibilidade perante
credores,  sendo  desnecessária  a  comprovação  do dano
moral sofrido, o qual é presumido. É o chamo dano in re
ipsa, ou seja.  prescindíveis de outras provas.

Portanto,  restando  comprovada  a  conduta  ilícita  e
comissiva por parte da  instituição financeira promovida,
bem como demonstrado o seu nexo de causalidade com o
nítido  prejuízo  de  cunho  moral  sofrido  pela  parte
recorrida, existente o dano moral visualizado pelo juízo
de primeiro grau.

No mesmo sentido, os precedentes deste Tribunal:

“ A P E L A Ç Ã O  C Í V E L .  A Ç Ã O  D E  I N D E N I Z A Ç Ã O .
R E S P O N S A B I L I D A D E  C I V I L .  R E L A Ç Ã O  D E
C O N S U M O .  S E R V I Ç O S  D E  I N T E R N E T .  I N S C R I Ç Ã O
E M  C A D A S T R O  R E S T R I T I V O  D E  C R É D I T O
I N D E V I D A .  D A N O  M O R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O .
I R R E S I G N A Ç Ã O .  R E D U Ç Ã O  D O  Q U A N T U M
I N D E N I Z A T Ó R I O .  F I X A Ç Ã O  R A Z O Á V E L .
M A N U T E N Ç Ã O  D A  S E N T E N Ç A .  A P L I C A Ç Ã O  D O
C A P U T ,  D O  A R T .  5 5 7 ,  D O  C Ó D I G O  D E  P R O C E S S O
C I V I L .  N E G A T I V A  D E  S E G U I M E N T O  D O  R E C U R S O
A P E L A T Ó R I O . -  S e g u n d o  o  e n t e n d i m e n t o  j u r i s p r u d e n c i a l ,
a  i n s c r i ç ã o  i n d e v i d a  d o  n o m e  d o  c o n s u m i d o r  e m  ó r g ã o  d e
r e s t r i ç ã o  a o  c r é d i t o  c a r a c t e r i z a ,  p o r  s i  s ó ,  o  d a n o  m o r a l ,
c u j a  o c o r r ê n c i a  p r e s c i n d e  d e  c o m p r o v a ç ã o ,  u m a  v e z  q u e
d e c o r r e  d o  p r ó p r i o  f a t o ,  o p e r a n d o - s e  i n  r e  i p s a .  -  F i x a d o
o  q u a n t u m  i n d e n i z a t ó r i o  e m  p a t a m a r  r a z o á v e l  e
c o n s o a n t e  a  e x t e n s ã o  d o  d a n o  s o f r i d o ,  b e m  c o m o
o b s e r v a n d o - s e  o s  d e m a i s  c r i t é r i o s  f i r m a d o s  p e l a
j u r i s p r u d ê n c i a  p á t r i a ,  d e v e - s e  m a n t e r  o  v a l o r  a r b i t r a d o ” .
( T J P B  -  A C Ó R D Ã O / D E C I S Ã O  d o  P r o c e s s o  N º
0 0 1 8 2 3 3 0 4 2 0 1 2 8 1 5 0 0 1 1 ,  -  N ã o  p o s s u i  - ,  R e l a t o r  D E S
J O S E  R I C A R D O  P O R T O  ,  j .  e m  1 8 - 1 2 - 2 0 1 5 ) .  ( g r i f o
n o s s o ) .  
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E ,

“ A P E L A Ç Õ E S .  A Ç Ã O  D E  I N D E N I Z A Ç Ã O  P O R  D A N O S
M O R A I S  E  M A T E R I A I S .  D É B I T O  I N E X I S T E N T E .
I N C L U S Ã O  D O  P R O M O V E N T E  N O S  C A D A S T R O  D E
I N A D I M P L E N T E S .  D A N O  M O R A L  C O N F I G U R A D O .
M A N U T E N Ç Ã O  D O  Q U A N T U M  I N D E N I Z A T Ó R I O .
R A Z O A B I L I D A D E .  D A N O S  M A T E R I A I S .  A U S Ê N C I A  D E
C O M P R O V A Ç Ã O .  M A N U T E N Ç Ã O  D A  S E N T E N Ç A .
D E S P R O V I M E N T O  D O S  R E C U R S O S  -  A  c o b r a n ç a  d e
d í v i d a  i n e x i s t e n t e ,  p r o v o c a  n a t u r a l m e n t e  a g r a v o s  à  h o n r a
d o  a t i n g i d o  e  p r e j u í z o s  à  s u a  p e s s o a ,  g e r a n d o  a  i n e g á v e l
o b r i g a ç ã o  d e  i n d e n i z a r  o s  d a n o s  m o r a i s  d e c o r r e n t e s .
C o n f i g u r a  a t o  i l í c i t o  a  i n s c r i ç ã o  e m  c a d a s t r o  d e  r e s t r i ç ã o
a o  c r é d i t o  e f e t u a d o  e m  d e c o r r ê n c i a  d e  d í v i d a  d e  n ã o
d e m o n s t r a d a  p e l a  p a r t e  r é .  -  A  i n d e n i z a ç ã o  p o r  d a n o
m o r a l  d e v e  s e r  f i x a d a  m e d i a n t e  p r u d e n t e  a r b í t r i o  d o  j u i z ,
d e  a c o r d o  c o m  o  p r i n c í p i o  d a  r a z o a b i l i d a d e ,  o b s e r v a d o s  a
f i n a l i d a d e  c o m p e n s a t ó r i a ,  a  e x t e n s ã o  d o  d a n o
e x p e r i m e n t a d o ,  b e m  c o m o  o  g r a u  d e  c u l p a .
S i m u l t a n e a m e n t e ,  o  v a l o r  n ã o  p o d e  e n s e j a r
e n r i q u e c i m e n t o  s e m  c a u s a ,  n e m  p o d e  s e r  í n f i m o ,  a  p o n t o
d e  n ã o  c o i b i r  a  r e i n c i d ê n c i a  e m  c o n d u t a  n e g l i g e n t e ” .
( T J P B  -  A C Ó R D Ã O / D E C I S Ã O  d o  P r o c e s s o  N º
0 1 1 8 5 5 7 4 6 2 0 1 2 8 1 5 2 0 0 1 ,  4 ª  C â m a r a  E s p e c i a l i z a d a  C í v e l ,
R e l a t o r  D E S  J O A O  A L V E S  D A  S I L V A  ,  j .  e m  1 5 - 1 2 -
2 0 1 5 ) .  

Ultrapassada tal  questão,  no que se refere ao quantum
indenizatório,  fixado  pelo  juízo  a  quo  em R$  3.000,00
(três mil reais), entendo que deve ser mantido.

O  valor  dos  danos  morais  deve  ser  arbitrado  com
observância do princípio da razoabilidade, sendo apto a
reparar o dano causado ao ofendido e, ao mesmo tempo,
servir  de  exemplo  para  inibição  de  futuras  condutas
nocivas.

Além  disso,  a  verba  indenizatória  não  poderá
caracterizar enriquecimento do ofendido e o consequente
empobrecimento do ofensor,  de forma a tornar um bom
negócio o sofrimento produzido por ofensas.

Influenciada pelo instituto norte-americano denominado
“punitives damages”, a doutrina e jurisprudência pátria
tem entendido o caráter pedagógico e disciplinador que a
quantificação do dano moral, ao lado de sua tradicional
finalidade  reparatória,  apresenta,  visando  a  coibir  a
reiteração  da  conduta  lesiva  observada  em  um  caso
concreto.
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Segundo  ensinamentos  de  Yussef  Said  Cahali  "a
indenizabilidade do dano moral desempenha uma função
tríplice: reparar, punir, admoestar ou prevenir" (CAHALI,
Yussef Said. Dano moral. 2. ed. São Paulo: RT, 1998, p.
175).

Neste  contexto,  o  montante  arbitrado  a  título  de
indenização  por  danos  morais  é  condizente  com  as
circunstâncias fáticas, a gravidade objetiva do dano e seu
efeito  lesivo.  Observou,  outrossim,  os  critérios  de
proporcionalidade  e  razoabilidade,  sem  implicar  em
enriquecimento sem causa do beneficiário e  atendendo,
ainda,  ao  objetivo  de  inibir  o  ofensor  da  prática  de
condutas futuras semelhantes”. (fls. 96/100). 

Observa-se, assim, que o ora embargante cinge-se a discutir matéria
já amplamente abordada no acórdão. Portanto, ao levantar esse ponto novamente, o
insurgente apenas revela seu inconformismo com o resultado de pontos da decisão
que não lhe fora favorável, com vistas à obtenção da modificação do  decisum, o
que é inadmissível na via do recurso de integração. 

Por fim, vislumbro que não há qualquer omissão,  obscuridade ou
contradição no julgado, não sendo cabíveis, portanto, os embargos de declaração,
ainda que com a finalidade de prequestionamento, conforme o entendimento do
Superior Tribunal de Justiça e perseguido por esta Corte de Justiça, veja-se:  

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
MANDADO DE SEGURANÇA.
OMISSÃO  NÃO  CONFIGURADA.  PRETENSA
REDISCUSSÃO  DOS  FUNDAMENTOS
APRESENTADOS  PARA  A  CONCESSÃO  DA
SEGURANÇA.  DESCABIMENTO.  FUNÇÃO
INTEGRATIVA  DOS  EMBARGOS.
PREQUESTIONAMENTO  DE  MATÉRIA
CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE.
1.  A  atribuição  de  efeitos  infringentes  em  sede  de
embargos  de  declaração  somente  é  admitida  em casos
excepcionais,  os  quais  exigem,  necessariamente,  a
ocorrência de quaisquer dos vícios previstos no art. 535
do Código de Processo Civil,  hipótese não configurada
nos autos.
2. O acórdão embargado enfrentou a controvérsia com a
devida fundamentação e em perfeita consonância com a
jurisprudência  pertinente,  nos  limites  necessários  ao
deslinde do feito.
3.  A teor  da  jurisprudência  desta  Corte,  os  embargos
declatórios opostos com objetivo de prequestionamento,
para fins de interposição de recurso extraordinário, não
podem ser acolhidos se ausente omissão, contradição ou
obscuridade  no  julgado  embargado  (EDcl  no  MS  n.
12.230/DF,  Ministra  Maria  Thereza  de  Assis  Moura,
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Terceira Seção, DJe 21/10/2010).
4. Embargos de declaração rejeitados.
(STJEDcl  no  MS 11.766/DF,  Rel.  Ministro  SEBASTIÃO
REIS  JÚNIOR,  TERCEIRA  SEÇÃO,  julgado  em
28/10/2015, DJe 11/11/2015).(grifo nosso).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO,  OBSCURIDADE  E  CONTRADIÇÃO.
INEXISTÊNCIA. MERA REDISCUSSÃO DO JULGADO.
IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS ACLARATÓRIOS.
- Os embargos de declaração consubstanciam recurso de
integração, não se prestando para reexame da matéria.
Não havendo omissão,  obscuridade ou contradição no
julgado,  não  são  cabíveis  os  embargos  de  declaração,
mesmo  que  tenham  finalidade  específica  de
prequestionamento.  -  Constatado  que  a  insurgência  da
embargante  não  diz  respeito  a  eventual  vício  de
integração do acórdão impugnado, mas a interpretação
que  lhe  foi  desfavorável,  é  de  rigor  a  rejeição  dos
aclaratórios. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo
Nº  00001615220108150491,  4ª  Câmara  Especializada
Cível, Relator DES JOAO ALVES DA SILVA , j. em 22-09-
2015). (grifo nosso). 

Não  é  demais  registrar  que  o  Magistrado  não  está  obrigado  a
manifestar-se sobre todas as alegações das partes, nem a  se  ater aos fundamentos
indicados por elas ou a responder, um a um, todos os seus argumentos, quando já
encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão.

Assim,  deve  a  decisão  recorrida  ser  mantida  pelos  seus  próprios
fundamentos.

Ante  o  exposto,  REJEITO  OS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS. 

É COMO VOTO.  

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho, o
Exmo. Dr. Tércio Chaves de Moura, juiz convocado em substituição a Exma. Desa.
Maria  das  Neves  do  Egito  de  Araújo  Duda  Ferreira  e  o  Exmo.  Des.  Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao julgamento, o Exmo. Dr. Valberto Cosme de
Lira,  Procurador  de Justiça.  Sala  de Sessões  da Segunda Câmara Especializada
Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 31 de maio de
2016.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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